EMENDA AO PROJETO DE LEI 3648/2013


Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1º do projeto de Lei 3648/2013.


 		A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:

 		Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei nº 3648/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 		Art. 1º ...
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. Uma comissão formada por 3 (três) membros, sendo  2 (dois) do Executivo Municipal e 1 (um) da Sociedade Civil, acompanhará formalmente a doação que deverá ser precedida de documentos de doação e recebimento.

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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